
ESAT - ESCOLA DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA LTDA 

CURSO DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA                 

PROFESSOR: RICARDO MAGALHÃES 

Curso 100% Online 
Investimento:         

R$ 867,00 

Este curso busca dotar os profissionais responsáveis 
que lidam com o cumprimento das obrigações tributá-
rias, seja prestando serviços para as empresas, seja 
constituindo os créditos tributários, dos conhecimen-
tos sobre a legislação que trata dos crimes contra a 
ordem tributária, com uma visão simplificada , objeti-
va e ampla, abordando os aspectos gerais as espécies 
dos crimes contra a ordem tributária, seja presentes 
no Código Penal ou na legislação extravagante, atra-
vés de uma visão compreensiva e sistemática da sua 
estrutura e causas de extinção e suspensão da punibi-
lidade. 
 

Carga Horária: 60 horas/aula 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
 
        
• Conceitos tributários aplicáveis. Ramo do Direito Penal Tributário. Conceitos penais aplicáveis; 
• Estrutura dos crimes contra a ordem tributária: bem jurídico tutelado. Aspectos específicos dos tipos dos 

crimes contra a ordem tributária. Aplicação da legislação penal tributária no tempo: a retroatividade das 
normas complementares das normas penais em branco. O erro de tipo e de proibição nos crimes contra a 
ordem tributária; 

• Estrutura dos crimes contra a ordem tributária: sujeitos ativos do crime. Concurso de pessoas; 
• Estrutura dos crimes contra a ordem tributária: classificação dos crimes tributários. Consumação e tentati-

va. A condição objetiva de punibilidade; 
• Estrutura dos crimes contra a ordem tributária: concurso de crimes. Concurso formal, concurso material e 

continuidade delitiva. Consunção; 
• Crimes contra a ordem tributária em espécie: Código Penal e legislação extravagante. A Lei n° 8.137/91: os 

tipos contidos no art. 1°;  
• Crimes contra a ordem tributária em espécie: A Lei n° 8.137/91: os tipos contidos nos art. 2° e 3°;  
• Crimes contra a ordem tributária em espécie: Crimes do Código Penal: Excesso de exação. Descaminho; 
• Crimes contra a ordem tributária em espécie: Crimes do Código Penal: Sonegação de contribuição previden-

ciária. Apropriação indébita previdenciária;  
• Exculpantes e a inexigibilidade de conduta diversa nos crimes contra a ordem tributária. Planejamento tri-

butário e evasão fiscal;  
• A representação fiscal para fins penais. A regularização fiscal e os programas de parcelamento de débitos 

tributários. Suspensão e extinção da punibilidade dos crimes tributários.          



 
• Graduado em Direito pela Universidade de Fortaleza (UNIFOR), Especialista em Direito 

Processual Civil pela Universidade Federal do Ceará (UFC). Mestre em Direito pela 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP). Foi Advogado da União.  

 
• Atualmente é Procurador da República com lotação na Procuradoria da República no 

Estado do Ceará. Foi Coordenador do Núcleo de Combate à Corrupção da Procurado-
ria da República no Estado do Ceará, sendo atualmente integrante do Grupo de Com-
bate às Organizações Criminosas (GAECO) da mesma unidade.  

 
• Coordenador Substituto do Estágio em Direito da Procuradoria da República no Esta-

do do Ceará, sendo responsável pela elaboração de questões e sua correção desde 
2008. Autor de diversos artigos jurídicos em revistas e periódicos especializados e pa-
lestrante jurídico.  

 
• Foi Professor Assistente da Disciplina Direito Processual na Graduação em Direito da 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP) e Professor da mesma discipli-
na na Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) da Unifanor.  

 

 RICARDO MAGALHÃES 

Alia seu profissionalismo à experiência 

adquirida nas várias áreas onde atuou, 

seja no Ministério Público, no 

Magistério e em outros órgãos públicos 

que foi servidor.  

Prof. Ricardo Magalhães 


